
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR{ IIIUNICIPAL DE RIACT I L;ELo
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PREGiO ELEI'RÔ\ICO N'02I/2023 S R.P \" 0 t 7/202-1

,{I'A DE RL,GIS'I RO DE PRLCOS N" 023/2023

REGIsrRo DE pREÇos oBJETIvANDo A co),{TR{TAÇÃo oe nnpnf,sA PARA
rnusra.çÃo DE sERvlÇos llNl reluco»luNtcnçÔcs coll .\
DISPONIBILID-{DE 24 (\INTE E QUATRO) HORAS POR DIA, 07 (SETE) DT.\S DA
SEM.{NA. PAR{ ATENDER A DEM.TNDA D.{ PREFEITI-IR{ MUNICIPAL DE

R]ACHUELO/SE. }-U\DO I\I L:..IICIPAL UU S,IÚOT E }-UNDO }TUNICIP.{L DE

ASSIS TÊNCl^ soctAL DE RtACHUL,Lo/s[.

o Ntunicípio de Riachuelo. atravós da Prefeitura Municipal. com cndereço na Praça GetÍllio

Vargas, n'72. Centlo, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000. CNPJ n" 13.118.897 0001-85. nesle ato

repr-esentada por seu Pret'cito, o Sr. Pelerson Dantas Araújo. doravante denominada de í)rgâo
Gerenciadorl o Fundo Municipal da Saúde, com endereço na Avenida Júlio Vieira dc

Anti'atle, n" 42. Centro" Riachuelo/SE, CtsP: 49. I 30-000. CNPJ n" I 1.757.68 I .0001-53. ncste

ato representado por sua Secretária, a Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros e o Fundo

Municipal da.{ssistência Social e do Trabalho, com endereço na Rua Sallta Maria, n" 91,

Centro. Riachuclo/SE. CEP: 49.130-000, CNPJ n' 14.682.569/0001-99, nestc ato reptesentado

por sua Secrctá'ia, a Sra. .{ndrea Cardoso Barcellos de Brito, doravantc denominados de

(irgãos Participantes, resolve na Íbrma da Lei Federal n' 10.520. de 17 de Julho de 2(X)1.

Decreto Fedcral n" 7.892/2013 e o Decreto Municipal n" 53i2013, Lei Municipal n" 5ti0/2015 e.

subsidiariamcnte, pela Lei Federal n" 8 666' de 2l de Junho dc lgg3' e alterações posteriores'

lirmar a presente.\ta tle Registro de Preços, r'isando t-uturas aquisições do objeto licitado

atraves do Pregão Elctrônico N'021/2023 SRP N'017/2023, em Íàce da classificação das

proposlas apresentadas pclas emprcsas qualificadas, denominadas de !'ornecedora, cuja Minuta

toi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que cmitiu seu Pareccr, confornrc o
Parágrafo Unico do Afiigo lt{. da Lci lf 11.666, de 1993. mediante as scguiutes condições:

I.DOOBJ [.1 ()

.\ prcscntc Atâ tcrn por olrjclo REGISTR() DE PREÇOS OB.IETIYAND() A
coNl'RATAÇÃO DE ENtl'RtSA PAR{ PR}.ST.AÇÃO DE SERVIÇOS l'l'1\l

TELECO}IUNIC.{Çi)ES CONT A DISPoNIBILID-{DE 2.I (\INTE E QLIATRO)
HORAS PoR DIA, 07 (SETE) DIAS DA SEMA:{.{, PAR{ ATENDER A DENTANDA D.{
PREI.'EITURA,\IUNICIPAL DE, RIACHUELO/S[,. TUNDO MUNICIP.\L DE S..!,UDE E

FLNDO NTI-\ICIP.A.L I)E ASSIS'IÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO/SI-, CONIiITTNC

espcciticaçõcs e cxigóncias eslabclecidas no Anexo ldo Edital do Prcgào Eletrônico N'
021',2023 SRP N" 0171202-1.

2. DA VINCULA _,\() .{o ED|T.{.L

Este instrumento gualda inteira conforrnidadc com os tcrlnos do Pregão Eletrônico Y
O2ll2O23 SRP N' 017/2023 c seus Aucxos. o qual é parte intcgrante e cotnplemcntar.

vinculando-se, ainda, às propostas dos fornccedores registrados.

.1. DA VIGE\CIA DAATA

O prcsente Ata dc Registro de Prcços tcrá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua

,N

assinalura

Praça Cetúlio Vargas. no 72 Centro ' Riachuelo/Sl- CllP: 49.110400
Fone: (79) 3269-2038
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't. Do PRLCO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de RS 109.000,00 (cento e nove mil reais), que

será pago após a prestaçào dos sen'iços executados.

4.l. Os preços e a descrição dos itens estão registrados conÍbrme o Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá.ser revisto cln decorrência de eventual reduçàr.r

daquelis e;istentes no rnercado, cabendo ao Orgâo Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgào Gerenciador'

poderá libcrar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. uma vcz

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidadc dc

negociaçào.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-sc sttperior aos preços registrados e o Fomecedor nào

puder cumprir o cotnpromisso, o ór'gào Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicaçâo ocona antes do pedido

de fornecimento. E sem aplicaçào da penalidade sc confirmada à veracidade dos motilos e

comprovanles apresentadosi e
b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

4.3.1, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da

ata de registro dc preços, adotando as mcdidas cabír'eis para obtcnção da contratação mais

vanta,osa.

4.4. O dit'clencial de pÍeço entre a proposta inicial do Fornecedor dctentor da Ata e a pesquisa

dc mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à época da atrertura da proposta. hem cotno

evcutuais descontos por cla concedidos scráo sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

r.la validadc da Ata de Registro de Preços.

< Dí') Cí) t.t o ÍF À co N{PTNHTMF F [rsr-ÀI tzacirr ()s ppFa t§T() (

r{r_GIS I t{..\D()s

5.1.0 Orgào Gcrcnciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presentc Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei n" 8.666/93. fica designado o servidor lotado na

Secretaria Municipal deste orgão para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata dc

Registro de Preços.

§l'À fiscalização compete. cntre outras atribuiçôes. verificar a conformidade da execução do

Íbrnecimento com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade dcsejada.

§2" 4 açào da fiscalização nào exoncra o fomecedor dc suas rcsponsabilidades contratuais.

6. DA FOR}IAI,IZACÀO DA DESPESA

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuelo/SE CllP:19.130{00
Fore: (79) -12ó9-2038
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6,1. A formalização da Atâ de Registro de Prcços não gera ao beneficiário direito de
fornecimento, mas apenas mera cxpectativa de contratâçào.

6.2, A Í-ormalizaçào da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do regrstro a obrigação
<ie Íbmecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empenho.

ó.3, Os acessos à intcmcl dcvein estar disponívcis c operacionais crn rcgirnc l4x7 (VINTE E

QUATRO IIORAS POR DIA, SETE DIAS NA SEMANA):

6.4. Os pontos de acessos solicitados a rede virtual devem ser entregues operacionais, atendendo
às especiticações deste e concctados a Prefeitura Municipal de Riachuelo. localizada na Praça
Getúlio Vargas. 72. através de cabo óptico:

6.5. Os pontos de accsso poderão ser habilitados c desabilitados a qualquer tempo, a critério da

Administraçào Pública. mediante comunicaçào prévia à CONTRATADA.

6.6. Sempre que o F'omccedor nào atender à convocaçào, e iacultado à Adrninisrlaçào, dentro do
prazo e condições estabelecidas, convocar os remarescentcs, observada a ordem de registro,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo.
ou a licitaçào, conÍbrme previsào contida nos ítens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO C.\NCEL.\NIE\T0 Do REGISTRO DE PREC0S

7,1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

7.2. O cancelanrento de Íegistro. nas hipóteses previstas. assegurado o contraditório e a ampla
deÍ'esa, será fomalizado por dcspacho da PÍefeita Municipal de Riachuclo/SE.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
supcrveniente que Vcúa comprometer a perfeita execuçào oontratual, deconentes de caso
lbnuito ou de tbrça maior devidamente comprovados ejustiticados.

It. DA.{TA DE RE(; TRO DE PREÇOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixarlos pela.{tã de Registro de Preços.
inclusive o acréscimo de que trata o § l' do ,AÍ. 65, da Lei n' 8.666 93.
8.2. AAta de Registro dc Preços não obriga o Município a Í'irmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especilicas para fornecimento de
materiais, obedccida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

,(
Preçr Getúrio var*' 

" ;il":üí:iâti""*"t/St 
CEP: 4e' I 30-000

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosi
b) Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de sc tomarem supcriores aos
pralicados no mercado;
c) Nào retirar a nota de empenho ou instrumento cquivalente no prazo estabelecido pela
Administraçâo. sem justiticativa aceitável:
d) Houver razões de interesse público.
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8,3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior podcrá scr exercido pelo
bcneficiário do rcgistro. qrmndo o Municipio optar pclo fomecirnento cujo preço está registrado.
por outro meio legalmente permitido, que nào a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado
neste, lbr igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o

mercado constantemente e podeÉ rever os preços regisüados a qualquer tempo. em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

Sào obrigações do l omccedor rcgistrado

I) Manter, durante a vigência da Ata de Registro dc Preço, as condições de habilitaçâo exigidas
no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;
II) Comunicar ao Orgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da.Ata
de Rcgistro de Preçost
lll) Atendcr aos chamatlos do Órgão Gerenciatlor. visando efetuar rcparos em eventuais erros
comctidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços:
I\') Abster-se dc transferir direitos ou obrigações deconentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador

Praça Cetúlio Vârgas. n'72 . Centro . Riachuelo/SE CEP: rl9.l30-000
Fone: (79) 32ó9-2038

8,5, O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado c adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que r eriticar que o pleço registrado estiver acima do prcço de mercado.

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Orgão Gerenciador:

I) Cerenciar a Ata de Rcgistro de Preços;
II) Prestar, por meio dc seu represenüante, as inl'ormações neccssárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III) Emitir pareceres sobre atos relativos à execuçâo da .{ta, em especial, quanto ao
acompaúamento c Íiscalizaçào dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;
I\') Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata. no instrumento
convocatório e seus anexos;
V) Assegurar-se de que os preços contralados são os mais vantajosos para a Adrninistração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços legistrados e a
aplicaçào de penalidatles por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pleços;
VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Forncccdor Registrado:
VIII) A fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornccedor Regisü"do pcla completa e perteita execução dos sen iços.

IO. DAS OBRICACÓES DO FOR\CEDOR RECISTRADO

II. D-{,ADESÃO À.{T1\ DE REGISTRO DE PRECOS
{

ll.l, Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão
ou entidade da Admilistração que não terúa participado do ceriamt-, mediantc prér'ia consulta
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ao órgão gerenciadot dcsde que dcvidamente comprovada a vantâgcm c, rcspeitadas no quc

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n'53/2013. Lei n" 8.ó6ó193

e na Lei n' 10.520/02. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao Íbmecedor bcneficiário da Ata de Registro de Prcços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitaçâo ou não do fomecimento. iodependente dos quantitativos
reglstrados em 

^ta, 
desde que este fomecimento nào preiudique as obngaçôes anteriormente

assurnidas.

ll.-1, As aquisições ou contratâçôes adicionais aqui referidas nào poderâo exceder. por ôrgâo ou

entidade, a cem por ccnto dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Orgào Cerenciador e órgãos panicipantes.

11.4, O quantitativo decorrente das adesôes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na àta de registl'o de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos nâo participantcs
que adcrirem.

11.5. Após a autolizaçâo do Órgão Gerenciador, o órgão nào palticipante dcverá ctttivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dia-s. observado o prazo de ligênciâ da 

^ta.
I2. DÂS PE\ALID.\DES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. nâo receber a Ordem de Fomecimento.
recusar-se a enlregar o material objeto licitado, apresenlar documcntação tàlsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da cxecução do seu objeto, nào mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer frâude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste

Inslrumento e demais conrinaçôes legais.

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçào. erros de execução. demota no

fornecimento. ao Fornecedor serão aplicadas as seguintcs sanções:

I) Advertência por escrito sempre que verilicadas pequenas falhas con'igiveis:
II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no
fomccimento/inslalação, sobre o valor da contrataçàoi:m atrâso;

III) Multa compensatória/indenizatória de 5yo (cinco pol cento) pelo nào

fornecimento/instalação do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanesccnte do

contrato:
I\') Multa dc 0,57n (zero r írgula cinco por ccnto) por dia, pelo dcscumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prcvista neste Edital e não discriminado nos incisos âlrteriores. sobre o

valor da conüatação em descumprimento, contada da comunicaçâo da contratante (via internet.
Íàr. correio ou outro). âte ccssar a inadimplência:
\r) Suspensão te'mporária de particrpar de licitaçâo e impcdimento dc contratar com o Municipio
de Riachuelo SE. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
!'I) Declaração de inidoncidade para licitar e contratâr'corn a Administração Publica cnquanto
perdurarem os rnotivos determinanl.es da puniçào ou ate que seja prornovida a rcabilitação, na

forma da Lei, pcrante a pr(rpria autondade que aplicou a pcnalidade:
VII) Após o 20" (vigésimo) tlia dc inadirnplência. a .{dministraçào terá direito de rccusar a

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

Praça Getúlio Vargss. n" 72 . Cenaro ' Riachuclo/SE . CLP: 49.130{00
F-oue: (79) 3269-2018
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adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fafura para pagamenÍo do objcto

destc Edital, sem prejuíz.o da aplicação das penalidades prcvistas nssle lnstrumento;
VIII) A inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alinea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contrâtante e a conclusão dos

procedimentos administrativos perlinentcs, poderá irnplicar a irnctliata rescisão unilateral dcstc

Contrato. com a aplicação das penalidades cabiveis;
IX) Oconida a rescisào pelo motivo retrocitado. a ContÍatante poderá contratar o remanescente

rnediante dispensa de licitação, com fulcro no llt.24, Xl, da Lei Fcderal n" 8.666 93, obsenada

a ordern de classificaçâo da licitação e as mesmas condições ofeÍecidas pela licitante vencedora.

ou adotar outrâ medida legal para prestaçâo dos serviços ora contratados:

X) Quando aplicadas as multas pr€vistas, mediante regular processo adrninistratil'o, podcrào

elas serem compcnsadas pelo Depanamento Financeiro da Contratante. por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 3t10. da Lei n' 10.'106 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) Na impossibilidade dc compensação, nos termos da alinea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do

Er'ário a importância tcmanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contado da data do lecebimento, pela Contratada. do colnunicado tbrmal da decisão dellnitrva
de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis:

XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo cottt

a grar idade da infraçâo;
XIII) O valor máximo das multas nâo poderá exceder. cumulativamenle. a l0% (dez por cento)

do valor da contratação:
Xl\') Nenhurra parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por moliYo dc

forca maior ou caso foíuilo;
XV) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prÍlzo

máximo de I0 (dez) dias. ou ainda. quando lbr o caso. será cobrada judicialmentel

XVt) As sanções previstas nesta cláusula são autônomas e a aplicação dc uma nào cxclui a de

outra e nem iurpede a sobreposiçào de outras satrções prcvistas na Lei Federal n" 8.666. de 2l de

Junho dc 199J. com suas altcrações:
XVII) As penalidades serào aplicadas, garantido semplc o exercício do direito dc detêsa, apos

notiÍicaçào endereçada à Contratada, assegurando-lhc o prazo dc 5 (cinco) Íüeis para

manifestaçào e posterior decisão da.A,utoridade Superioç nos termos da Lei.

I.1. DA PUI]LICACÀO

A publicaçào do Extlato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial,
na lorma prcvista no Arr. 15, §2", da Lci n" 8.666193. até o quinto dia útil do mês subsequente
ao de sua assinatura.

Independentc de sua transcriçào. o Edital e seus Anexos, principalrrente a proposta de prcço e

os documentos da proposta c da habilitação apresentados pelo Fornecedor Regisuatlo no Pregào
far'á parte dcsta Ata de Registro de Preços.

4
Praç. Getúlio Vârgas. n" 72 . Centro . Riachuelo/Sl- . CEP: ,19.130-000

I one: (79) 3269-2038

I4. DAS DISPOSICÕES GERAIS

15. DO F()R()
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Para dirimir, na Esfera Jutlicial. as questões oriundas da presente Ata dc Rcgistro de Prcços, será
compctente o Foro da Cornarca do Municipio de Riachuelo, estado de Scrgipc.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado. Í'oi lavrada a presente Ata de
Rcgistro de Preços que, lida e achada conforme, e assinatla crn 02 (duas) vias, tle igual teor e

forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Municipro.

huelo/SE. l3 dc Dezembro de 202.1.

PITEI.-},I'I'T'II,\ NIT \ICIP f, RI.\CHUELO/SE
I'eterson D

Preleit0
Âraújo

nicipal

)fr
FUN

.\na Lídia lrlascimbnto de Barros
Secretária J\'lunicipal da Saúde

FTINDo \If] CIPAL DA ASSISTENCIA SOCI-{L E Do TRABALHO DE
RIACHUI.]LO/SE

Andrca Cardoso Barcellos de Brito
Secrctária l\lunicipal dà Assistência Social e do'l-rabalho

ENEAS DE OLIVEIRA

DANTAS
NEÍO:42689058553

Atsinado de foíma drgitàl poí
ENEAS DE OLIVEIRA DANTAS
NETO:4268905 85 53

Dàdos:2023.12.13 I5:08:56 -03 00

E & }'I'I,CNOLOGIA L'IDA
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EST.{Do DE SER(;IPE
PREFEITI:RA NIt'NICIPAL DE RIA( III-'ELo
c()MrssÀ() PERI\lA\E\TE DE LI( tTA( i()

Este documcnto c partc integrantc da -{tâ de Registro de Preços N" 023/2023 decorrcntc do
Pregão Eletrônito N'021/2023 SRP N'017/2023, celebratla entre a Prefeitura Municipal de
fuachuelo/SE e a empresa abaixo classiÍicada. cujos preços e a descrição dos itens estâo
registrados a seguir:

E&FTEC\OLOGIALTDA

CNPJ: I1.268.235 0001-00
Endereço: RllA ITABAIAN.A. N': 23. Malhador/SE. C[P: 49570-000
Contâto:(79) 321'l -91 50
E-rnail : conlatoíalacessonet.corn. br

Rrprcsentante: tlneâs de Olivcirâ Dantas \eto
C P l': {26.XXX.-r(\X-5-1
RG: 7XX.X\3 SSP/SE

RS ll.-160.01)

RS I 1.439.9f'

Riachuelo/SE, 13 de Dezcmbro dc 2023.

Praça Cetúlio Vargas. n" 72 . Centro .Riachuelo/SU . Cllp:49.110-000
Fone: (79) 3269-2038

d

ll(nr EspeciÍicaçâo
\larca,l\lo

delo
t nd. .\I)\l F\I S F\t \s Qt r\T

TOT"\L
\r. Unit.

(RS)
\'. Toral íR§t

0t

*LINK" DE .ACI.-SSO
DEDICADO *FULL" 

-À

INTERT\-E]'. POR
CAMINHOS DISTI\TOS.

COM CIRCUITOS
REDLDiDANTESI

sERVIÇO
M l,S

150 150 i00
500

]\4BPS RS 7.100.00 RS 85.200.00

0l

IMPLEMENT-AÇÀO I]
CESTÀO DE PONTo DE

TRANSPORTE DE DADOS
DE REDE VIRTUAL. (]oM
CARANTIA DE BANDA

SIMETRICA PARA
DOWNLOAD E T]PLOAT)

sERVtÇO Mfs
l5 ll

,]R

PONTOS RS 1.0i0.00

0-i

GERENCI.AMENTO DI.-

REDE DE DADOS PARA
(.ONTROLF-. GESTÀO DF:

FALHAS E

MANUTHNç ÀO.

sERVIÇO
MI]S

0l 0l 0l
03

PONTOS RS e53.31

A\EXO I
PREG.A.O ELETRO\tCO N' 021/2023 SRp N' 0t7l2023

.{TA DE REGISTRO DE PRECOS N" 023/2023


